
 

 

 

COMUNICADO 
 

Vitória, 15 de março de 2021. 

 

Prezados clientes, 

 

Diante da Portaria SESA nº013-R emitida pelo Governo Estadual, com medidas qualificadas 

de enfrentamento à Covid-19 para os municípios considerados de moderado e alto risco de 

contaminação, a partir de segunda-feira dia 15/03, haverá a suspensão das atividades físicas 

aeróbicas e atividades esportivas realizadas em grupos. 

 

Desta forma atividades como aluguel de quadras, campos e outros espaços de lazer, 

escolinhas de iniciação esportiva, natação, hidroginástica e ginástica funcional deverão ser 

suspensas nos municípios de risco moderado e alto. A exceção se aplica apenas para atividades 

consideradas não aeróbicas como a academia especializada em Jardim da Penha, Espaço 

Saudável, que poderá permanecer com atividades mediante as restrições apresentadas. 

 
 

A saúde de nossos alunos e colaboradores é nossa maior preocupação. Infelizmente a 

pandemia não acabou, por isso, cuide-se e proteja quem você mais ama: sua família. O SESI 

ES continuará cumprindo todas as determinações das leis de âmbito nacional e estadual e 

mantendo os protocolos de segurança em nossas unidades para que possamos em breve retornar 

às atividades presenciais com toda a segurança. 

 

Atenciosamente, 

 

Mateus Simões 

Superintendente SESI ES 


